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Estado de Mato Grosso 

IHHR\ no C.\HC.\S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 112 DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

"Disp<ie sobre a 11omeaçiio de fiscais de co11trato e de 
serviço e dá outras providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com 
a Lei nº 3.272 de 23/02/ 12 e suas alterações: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Servidor DIOMILSON JOAQUIM DE SOUSA como titular, e o 
Servidor THIAGO CARDOSO NOGUEIRA como suplente, para a atividade de Fiscal de 
Contrato e de Fisca l de Serviços, respondendo pelo acompanhamento da gestão, fi scalização e 
ava liação na execução do contrato e de serviços, sobre o seguinte ato: 
Modalidade Descrição Valor Forma Data Vigência 

1 Contrato nº Contratação de R$ 3,80 por litro de etanol: 
1 

09/2021 , 
1 vinculado ao 

empresa para futu- R$ 5,50 por litro de 
ra e eventual aqui- gasol ina: até o limite da 

Pregão sição de combus- quantidade e tabelec ida 11a 
Presencial nº tíve is direto na Ata de Registro de Preço, 

1 002/202 1. bomba do fome- vinculada ao Pregão 
TED 17/06/2021 3 1/12/2021 

1 
cedor para abaste- Presencial nº 002/2021 e 
cimento da frota condições nele especifi-
de veículos do cadas, devidamente 
Poder Legislativo. fornecida e comprovada 

por Nota Fiscal com 
devido empenho. 

Art. 2º. Os F1sca1s de Contrato e de Serviço são responsáveis para representar a Câmara 
Mun icipal de Barra do Garças perante a Contratada e ze lar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação. fiscalização, controle e atestar formalmente, nos 
autos do processo, as notas fiscais relati vas aos contratos e ou serviços e ou materiais fornec idos, 
antes do encaminhamento ao finance iro para pagamento. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal 
deverão ser so licitadas, a administração, para a adoção das medidas saneadoras, cabendo ao 
suplente à substituição do titular em caso de impossibilidade. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

R~i str'4s~ Publique-se e Cumpra-se. 
TERMO DE PUBLICAÇAU . . . . . 

Em cumprimento a Legistaçao em vig~r.,proe~d1 Camara Munic ipal de Barra do Garças - MT. em 23 de _1unho de 202 1 
nesta data. a publicação do ato administrativo {) () 

!~;ix~ocz'l~~·?Jº·+c€- ,lt\Í v~C\ b .Lh(,n:. 
Local: Palácio vereador Dr. Oel'CY Gomes da Silva PEDRO FERREIRJA DA SI L\Í A Fl LHO 
barradogarcas.mt.leg.bf-ft> .comlca~bafT~ (Pedro Filho) Vereador - PSD 
Barra do Garças/MT J lf 1 f; 1 es-idente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
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